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Senhor Presidente 

 

Os Vereadores que este subscrevem requerem a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado,esta Casa Legislativa, visando dar 

cumprimento a Lei nº 6.054, de 28 de junho de 2018, solicite ao Executivo Municipal, por meio da 

Secretaria competente, que este estude a possibilidade de colocar placas informativas, do km 0 ao 

km 10 da ERS 389, indicando para os usuários daquela rodovia a existência da Rota Turística do 

Artesanto em Madeira. 

 

Os subscritores requerem, ainda, que a Administração Municipal realize levantamento 

dos artesãos que possuem ateliê ao longo do segmento acima mencionado, bem como a inclusão 

da Rota Turística do Artesanto em Madeira nos materiais de divulgação turística do Município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Recentemente foi sancionada a Lei Municipal nº 6.054/2018, criando, no âmbito de 

nosso Município, a Rota Turística do Artesanato em Madeira. 
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Como a referida legislação tem por finalidade fomentar o turismo local, faz-se 

necessário que os usuários que trafegam pela Estrada do Mar sejam informados da existência da 

referida Rota, bem como a sua divulgação no material publicitário da Administração Municipal. 

 

Assim, certos de estarmos contribuindo para o desenvolvimento do turismo de Osório 

é que contamos com a aprovação do presente Pedido de Indicação e, também, com a adoção, por 

parte do Poder Executivo, das medidas sugeridas. 

 

 

                                                                       Sala de Sessões,16 de julho de 2018. 

 

 

 

                    Vereador Martim Tressoldi                               Vereadora Belinha 

                          Bancada do PSDB                                          Bancada do PDT 

 

 

 

                        Vereador Roger Caputi                               Vereador Lucas Azevedo 

                            Bancada do MDB                                            Bancada do MDB 
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Vereador Ed Moraes                               Vereador Charlon Müller 

Bancada do MDB                                      Bancada do MDB 

 

 

 

Vereador Beto Gueiê                               Vereador Binho Silveira 

Bancada do PDT                                         Bancada do PDT 

 

 

Vereador Valério dos Anjos 

Bancada do PDT 


